
Estado de Mato Grosso
Prefeitura Municipal de Brasnorte

Lei H' 121/93 de 27 de Maio de 1993

Corrige salário dos Servidores Municipais

de Brasnorte, e da outras providencias,

0 Sr. Lair Martins Rodrigues , Frefeito

Municipal de Brasnorte MT, no uso de suas

atribuições conferidas pela Lei Orgânica

do Município, FAZ SABER, que a Canara Mu

nicipal aprovou e ele Sanciona e ProMulga

a seguinte Lei:

ARTIGO Io - Fica corrigido cm 93,25% < Hoventa e três vírgula vinte

e cinco por cento) o salário dos Servidores Públicos Mu

nicipais de Brasnorte MT, a partir de 61 de Maio de

1993, a sereM pagos da seguinte forna:

- 43,25% (Quarenta e três vírgula vinte e cinco por cento)

a partir de 01/05/93? e

- 5G,Q0% (Cincoenta por cento) a partir de 61/06/93, caleu

lados sobre o salário de Abril/93.

Parágrafo Único - A correção prevista no Artigo Io, e! referente ao
percentual concedido pelo Governo Federai ao Salário Mini-

mo, conforme Artigo 34 da Lei 35/90 de 01 de Novembro de

1990.

ARTIGO 2o - Serão tawbepi beneficiados com essa Medida, os Agentes Pu

Micos (Prefeito, Uice-Frefei to, Secretários Municipais e

Assessores), que tanbeíi terão seus venciMentes corrigidos

pe1 o Mesmo indiee.

ARTIGO 3o - A presente Lei entrara ew vigor a partir de sua publica

ção, retroagindo seus efeitos a 01 de Maio de 1.993, revo

gadas as disposições eM contrario.

GABINETE DO PREFEITO HUHICIPAL DE BRASNORTE MT, AOS VIHTE

E SETE DIAS DE MAIO DO AHO DE UM MIL HOUECEHTOS E NOVENTA

E TRÊS.
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